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1.  INTRODUÇÃO 

 

Para efeitos de aplicação das cláusulas do Contrato de Gestão, as Entidades Gestoras procedem 

à repartição da responsabilidade dos activos que integram o Edifício Hospitalar e o Estabeleci-

mento Hospitalar, nos termos do presente anexo. 

 

A responsabilidade pelos activos constante do presente anexo não implica necessariamente a 

existência de um direito de propriedade sobre os mesmos. 

 

Em termos gerais e para efeitos da concretização e detalhe constante do presente anexo, os acti-

vos no Edifício Hospitalar são compostos pelo terreno, edifícios e demais infra-estruturas técni-

cas e acessórios funcionalmente aptos para a realização das prestações de saúde, incluindo os 

Equipamentos e Sistemas Médicos e o Equipamento Geral. Para este efeito devem igualmente 

ser consideradas as alterações ao Edifício Hospitalar realizadas nos termos n.º 4 da Cláusula 

91.ª, e que obrigam à actualização da listagem dos activos patrimoniais. 

 

Para efeitos dos parágrafos anteriores, e de forma a tornar certa a titularidade dos activos e/ou a 

responsabilidade pela sua manutenção ou substituição, o presente anexo apresenta a repartição 

dos diferentes activos por cada uma das Entidades Gestoras. 

 

Cada uma das Entidades Gestoras, conforme previsto designadamente no Cláusula 9.ª do Con-

trato de Gestão, obriga-se a elaborar e a manter permanentemente actualizada uma base de 

dados na qual registará os bens afectos ao Edifício Hospitalar ou ao Estabelecimento e quais-

quer operações materiais ou jurídicas que tenham por objecto esses bens. 

 

O presente anexo será actualizado sempre que se verifique alteração da realidade nele descrita. 
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2.  ACTIVOS DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE GESTORA DO EDI-

FÍCIO 

 

Os activos da responsabilidade da Entidade Gestora do Edifício que integram o Edifício Hospi-

talar serão constituídos pelo terreno, pelas construções, pelas instalações técnicas especiais, 

pelos espaços exteriores e pelo sistema de informação da Gestão da Manutenção, conforme lis-

tagem abaixo detalhada, bem como a constante no Apêndice 1 ao presente anexo. A Entidade 

Gestora do Edifício é ainda titular do equipamento geral, mobiliário e complementar, considera-

do fixo. 

 

2.1 Terreno 

 

Para efeitos do presente anexo, designa-se por terreno, designadamente, o imóvel, constituído 

pela parcela, ou conjunto de parcelas, no(as) qual(ais) será edificado o Edifício Hospitalar, no 

local constante da planta de localização que constitui o Anexo V (Localização do Novo Edifício 

Hospitalar) ao Contrato de Gestão. 

 

2.2 Construções 

 

Para efeitos do presente anexo, designa-se por construções os elementos construtivos estruturais 

e não estruturais do Edifício Hospitalar, constantes do Anexo XXI ao Contrato de Gestão (Estu-

dos e Projectos). 

 

2.3 Instalações Técnicas Especiais 

 

2.3.1 Instalações e Equipamentos de Águas e Esgotos 

 

Conforme caracterizado no Anexo XXI ao Contrato de Gestão (Estudos e Projectos). 

 

2.3.2 Instalações e Equipamentos Eléctricos 

 

Conforme caracterizado no Anexo XXI ao Contrato de Gestão (Estudos e Projectos). Estes 

equipamentos são todos da titularidade da Entidade Gestora do Edifício, com excepção dos dis-

criminados na listagem constante no Apêndice 1 ao presente anexo, cuja titularidade é da Enti-
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dade Gestora do Estabelecimento. 

 

2.3.3 Instalações e Equipamentos Mecânicos 

 

Conforme caracterizado no Anexo XXI ao Contrato de Gestão (Estudos e Projectos). Estes 

equipamentos são todos da titularidade da Entidade Gestora do Edifício, com excepção dos dis-

criminados na listagem constante no Apêndice 1 ao presente anexo, cuja titularidade é da Enti-

dade Gestora do Estabelecimento. 

 

2.4 Equipamento Geral Fixo 

 

Conforme caracterizado no Anexo XXI ao Contrato de Gestão (Estudos e Projectos). 

 

2.5 Espaços Exteriores 

 

Conforme caracterizado no Anexo XXI ao Contrato de Gestão (Estudos e Projectos). 

 

2.6 Sistemas de Informação 

 

Sistema de Informação da Gestão da Manutenção, integrado na prestação de serviços de manu-

tenção a subcontratar pela Entidade Gestora do Edifício, conforme especificado nos capítulos 13 

e 15 do Anexo X (Sistemas de Informação) e no Anexo XVII (Linhas de orientação e especifi-

cações técnicas e de serviço do Edifício Hospitalar) ao Contrato de Gestão. 
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3.  ACTIVOS DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE GESTORA DO 

ESTABELECIMENTO 

 

Os activos da responsabilidade da Entidade Gestora do Estabelecimento que integram o Estabe-

lecimento Hospitalar serão constituídos pelos Equipamentos e Sistemas Médicos, Equipamento 

Geral e Sistemas de Informação, bem como as instalações técnicas especiais detalhadas no 

Apêndice 1 ao presente anexo, conforme abaixo detalhado. 

 

3.1 Equipamentos e Sistemas Médicos 

 

Os equipamentos utilizados para diagnóstico, terapêutica e o prognóstico, bem como os siste-

mas e aplicações envolvidos na sua utilização, nos termos do Anexo XIV (Equipamentos e Sis-

temas Médicos) ao Contrato de Gestão.  

 

A Entidade Gestora do Estabelecimento é titular da totalidade destes equipamentos, com excep-

ção do Equipamento Médico da área de Patologia Clínica, cuja titularidade é da entidade sub-

contratada. 

 

3.2 Equipamento Geral Hospitalar 

 

Mobiliário especificamente hospitalar, tal como definido na Cláusula 1.ª do Contrato de Gestão, 

caracterizado no Anexo XXI ao Contrato de Gestão (Estudos e Projectos), Fichas por sala do 

Equipamento Geral Hospitalar. 

 

A Entidade Gestora do Estabelecimento é titular da totalidade destes equipamentos, com excep-

ção do Equipamento Geral Hospitalar da área de Patologia Clínica, cuja titularidade é da entida-

de subcontratada. 

 

3.3 Equipamento Geral Mobiliário e Complementar (não fixo) 

 

Equipamento definido na Cláusula 1.ª do Contrato de Gestão, caracterizado no Anexo XXI ao 

Contrato de Gestão (Estudos e Projectos), Fichas por sala do Equipamento Geral Mobiliário e 

Complementar. 
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3.4  Sistemas de Informação 

 

Equipamentos e sistemas (hardware e software) constantes do Anexo X (Sistemas de Informa-

ção) ao Contrato de Gestão, excepto os descritos nos capítulos 13 e 15 do mesmo Anexo. 
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Apêndice 1 

(Listagem resumo) 

 

Activos EGED EGEST

Equipamento Médico (excepto Patologia Clínica - outsourcing) x

Equipamento Geral Hospitalar (excepto Patologia Clínica - outsourcing) x

Equipamento Geral Mobiliário (não fixo) x

Todo o Equipamento Geral Mobiliário (não f ixo) é da titularidade da EGEst com excepção dos seguintes:

Banco Corrido tipo MCL (Vestiários) x

Equipamento Geral Mobiliário (fixo) x

Equipamento Geral Complementar (não fixo) x

Equipamento Geral Complementar (fixo) x

Edifícios - Construção Civil Estrutural,Fundações e Estrutura x

Edifícios - Construção Civil não Estrutural   x

Acessos, Circulações e Espaços Exteriores x

Instalações e Equipamentos  de águas e esgotos interiores e exteriores x

Instalações e Equipamentos  Eléctricos interiores e exteriores x

Todas as instalações e equipamentos eléctricos são da titularidade da EGEd com excepção dos seguintes:

Televisores e Videos x

Instalações e Equipamentos Mecânicos x

Todas as instalações e equipamentos mecânicos são da titularidade da EGED com excepção dos seguintes:

Balança Electrónica (Esterilização Central) x

Caixa de Instrumentos (Esterilização Central) x

Câmara Refrigerada para Reagentes (Anatomia-Patológica) x

Câmaras de Fluxo Laminar para Farmácia e Laboratórios x

Carro de Transfer (Esterilização Central) x

Carros de Transporte Herméticos (Esterilização Central) x

Cestos de Arame Inox (Esterilização Central) x

Contentor para Esterilização com cesto (Esterilização Central) x

Equipamento de Termoselagem (Esterilização Central) x

Equipamentos e acessórios da Cozinha (desde que não f ixos) x

Equipamentos e acessórios da Esterilização Periférica x

Equipamentos e acessórios das Copas (desde que não f ixos) x

Fardamento e Roupa Hospitalar (Tratamento de Roupa) x

Frigoríf icos para Copas x

Frigoríf icos para Laboratório x

Frigoríf icos para Medicamentos (Farmácia) x

Frigoríf icos para Produtos Sanguíneos (Laboratório) x

Máquina de Etiquetas (Esterilização Central) x

Pendentes de Tecto para Bloco Operatório x

Sistemas de Informação, Software e Hardware

Sistemas de Informação da EGEst (descritos no Anexo X, excepto Capítulos 13 e 15 do mesmo Anexo) e 

respectivos activos de hardw are e softw are: Servidores e Computadores
x

Equipamentos activos de rede estruturada de voz e dados x
Sistemas de Informação da EGEd (descritos nos Capítulos 13 e 15 do Anexo X e do Anexo XVII) e respectivos 

activos de hardw are e softw are: servidores e computadores
x

 

 

 


